
 

Contratação da Empresa MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS 

LTDA. – Ação Educacional – “Planejamento das Contratações com enfoque na 

elaboração de Estudo Preliminar, Termo de Referência, Projeto Básico e Gestão de 

Riscos Contratuais de acordo com a Nova Lei de Licitações" 

Justificativa de Preço 

Como justificativa de preço, em atendimento ao inciso III do parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666-93, e em observância ao disposto no art. 9º, §2º, da Portaria nº 
TRF2-PTP-2017/00110, de 15.03.2017, seguimos orientação da SCI deste TRF até o 
momento e o disposto a seguir: 

1. em casos de inexigibilidade de licitação, a Lei nº 8.666-93 determina que se 

apresente a justificativa de preço (inciso III do art. 26);  

2. também o Acórdão nº TCU-1565-2015 orienta, nessas hipóteses, que a 

justificativa seja feita de acordo com os preços que o especialista pratica no 

mercado junto a outras instituições públicas e privadas;  

3. a Portaria AGU nº 572/2011  também assevera que “a razoabilidade do valor das 

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio 

da comparação da proposta apresentada pela futura contratada junto a outros entes 

públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos” .  

Desta forma, foram anexadas 4 notas de empenho/notas fiscais de cursos 
assemelhados realizados pela Empresa IOC Capacitação Ltda - CNPJ: 
10.825.457/0001-99: 

 

PESQUISA DE PREÇOS (ANEXO NOTAS APRESENTADAS) 

1 - NOTA FISCAL 

NÚMERO DA NOTA: 2965 

NOME DO CURSO RELATIVO A ESTA NOTA: “CURSO IN COMPANY ONLINE: COMO 
CONTRATAR E GERENCIAR SERVICOS DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS E ENSINO” 

NOME DA EMPRESA/ÓRGÃO TOMADOR DO SERVIÇO: TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL 

CARGA HORÁRIA: 16 

VALOR COBRADO PELO CURSO: R$ 31.000,00 

VALOR COBRADO POR HORA-AULA: R$ 1.937,00 
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2 - NOTA FISCAL 

NÚMERO DA NOTA: 3550 

NOME DO CURSO RELATIVO A ESTA NOTA: “CURSO IN COMPANY ONLINE - 
CONTRATACAO INTEGRADA E SEMI-INTEGRADA” 

NOME DA EMPRESA/ÓRGÃO TOMADOR DO SERVIÇO: Companhia De Saneamento 
Municipal – CESAMA 

CARGA HORÁRIA: 8 

VALOR TOTAL: R$ 26.000,00 

VALOR COBRADO POR HORA-AULA: R$ 3.250,00 

 

3 - NOTA FISCAL 

NÚMERO DA NOTA: 3685 

NOME DO CURSO RELATIVO A ESTA NOTA: “CURSO IN-COMPANY ONLINE 
DENOMINADO E-SOCIAL, UMA VISAO DIGITAL DAS OBRIGACOES FISCAIS, 
PREVIDENCIARIAS E TRABALHISTAS E SUA SIMPLIFICACAO - IMPLANTACAO E 
PRATICA” 

NOME DA EMPRESA/ÓRGÃO TOMADOR DO SERVIÇO: Fundo de Desenvolvimento e 
Aperfeicoamento das Atividades Fazendárias – FUNFAZ 

CARGA HORÁRIA: 20 

VALOR COBRADO PELO CURSO: R$ 89.000,00 

VALOR COBRADO POR HORA-AULA: R$ 4.450,00 

 
4 - NOTA FISCAL 

NÚMERO DA NOTA: 3860 

NOME DO CURSO RELATIVO A ESTA NOTA: “CURSO IN COMPANY: TURMA 01 - O 
AMBIENTE REGULATORIO DE FOMENTO A INOVACAO” 

NOME DA EMPRESA/ÓRGÃO TOMADOR DO SERVIÇO: SERVICO DE APOIO AS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CARGA HORÁRIA: 9 

VALOR COBRADO PELO CURSO: R$45.000,00 

VALOR COBRADO POR HORA-AULA: R$ 5.000,00   
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Informa-se que o custo total do curso a ser ministrado é de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais), classificado como Curso Ministrado por Pessoa Jurídica, e que o 

mesmo terá 16 (dezesseis) horas-aula, para cacpaitar até 30 (trinta) participantes, o 

que corresponde a R$ 2.187,50 (dois mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos) por hora-aula. 

Consideramos, assim, que foi apresentada proposta de ação de capacitação similar a 
praticada com outros órgãos, a um valor igual ou inferior por hora-aula, atendendo-
se, s.m.j., à exigência do critério legal "justificativa de preço", ao avaliarmos a 
equação custo-benefício.  
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